
A ' PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE UBATUBA~ 
litoml Norte do fsJodo de São Paulo Ca ital do Surfe 

LEI NÚMERO 2790 DE 25 DE ABRIL DE 2006 
(Autógrafo n.º 29/06, Projeto de Lei n." 10/06 - Vereador Ricardo Cortes). 

Dá preferência de tramitação aos processos e 
procedimentos adn1inistrativos, cn1 que figurc1n co1no 
partes ou intervenientes pessoas físicas, co1n idade 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos. 

EDUARDO l)E SOUZA CESAR, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, l~stado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º ~ Pela presente Lei, fica determinado que os processos e procedi1nentos 
administrativos em 1ran1itação na Ad1ninistração Municipal de Ubatuba, cujas partes ou intervenientes 
sejam pessoas físicas, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, terão tratamento prioritário. 

Art. 2º - O tratamento a que alude o artigo anterior refere-se à prática de todos e quaisquer 
atos processais ou deligências, inclusive atendimento preferencial no balcão e no protocolo, 
distribuição do processo com tarjeta de cor diferenciada na capa, despacho, notificação, in1in1ação, 
oitiva, decisão, publicação, recurso, cujos procedimentos administrativos, em quaisquer fase, receberão 
prioridade de andamento e conclusão, en1 qualquer órgão administrativo do L~gislativo e do Executivo 
no Município. 

Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber, no prazo de 60 
(sessenta) dias, a partir de sua publicação. 

Art. 4.0 
- Esta lei entra etn vigor na data de sua publicação. 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 25 de abril de 2006. 

~~~ 
EDUARIM'.n11'ííõlízA CESAR 

Prefeito Municipal 

Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Gerência de Docuinentação e 
Arquivo da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
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